
 
 
 
 
 

 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

 

PORTARIA Nº 314, DE 29 DE MAIO DE 2020 
 

  O Reitor da Universidade Federal do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta do Processo digital nº 23068.024340/2020-
07,  

  CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 22/2019, do Conselho Universitário,  
que dispõe sobre a estrutura organizacional e o quadro demonstrativo dos Cargos de Direção, 
Funções Gratificadas e Funções de Coordenação de Curso da Ufes, RESOLVE: 

  Art. 1º Extinguir as seguintes unidades organizacionais: 

Na Pró-Reitoria de Graduação 

UNIDADE ORGANIZACIONAL CARGO/FUNÇÃO SUBORDINAÇÃO 

Divisão de Gestão 
Administrativa 

Chefe de Divisão - 
FG - 02 

Pró-Reitoria de Graduação 

Na Secretaria de Cultura 

UNIDADE ORGANIZACIONAL CARGO/FUNÇÃO SUBORDINAÇÃO 

Coordenação do Teatro 
Universitário  

Coordenador - FG 
- 01 

Secretaria de Cultura 

Na Reitoria 

UNIDADE ORGANIZACIONAL CARGO/FUNÇÃO SUBORDINAÇÃO 

Assessoria de Cerimonial e 
Eventos  

Assessor – CD - 
04 

Reitoria 

Art. 2º Criar as seguintes unidades organizacionais: 

Na Secretaria de Cultura 

UNIDADE ORGANIZACIONAL CARGO/FUNÇÃO SUBORDINAÇÃO 

Divisão do Teatro 
Universitário 

Chefe de Divisão - 
FG - 02 

Secretaria de Cultura 

Na Reitoria 

UNIDADE ORGANIZACIONAL CARGO/FUNÇÃO SUBORDINAÇÃO 

Coordenação de Cerimonial e 
Eventos  

Coordenador – 
FG - 01 

Reitoria 

Na Superintendência de Comunicação 

UNIDADE ORGANIZACIONAL CARGO/FUNÇÃO SUBORDINAÇÃO 

Diretoria de Jornalismo  Diretor – CD - 04 Superintendência de Comunicação 



 

 

Art. 3º O apostilamento do ocupante das funções extintas e ocupadas para a 
função correspondente criada fica autorizado por meio desta Portaria. 

Art. 4º O remanejamento dos servidores das unidades extintas para a unidade 
correspondente criada fica autorizado por meio desta Portaria. 

Art. 5º A alteração dos processos e dos bens patrimoniais vinculados às unidades 
extintas para a unidade correspondente criada fica autorizado por meio desta Portaria. 

   Art. 6º Esta Portaria entra em vigor em até 30 (trinta) dias da publicação. 

 

 

 

 

Reitor 
 

 

Publicado em ____/____/______ no 
 
(   ) DOU, Seção _____, Página _____ 
(   ) BGP 
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